
 

 

 

ERRATA 1 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 

O Município de Mariópolis, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Neuri Roque Rossetti 
Gehlen e pelo Pregoeiro Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Administração através da Portaria nº 
3/2013 de 2 de Janeiro de 2013 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, torna público aos interessados, que 
ALTERA itens do Edital em epígrafe, conforme descrito abaixo: 
 
ONDE ERA: 
10.1 O prazo de entrega do veículo será de até 60 (sessenta) dias. 
10.2 O prazo de vigência será o prazo de entrega acrescido de 30 (trinta) dias, totalizando assim o prazo de 90 
(noventa) dias. 
 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Veículo sedan zero quilômetro ANO/MODELO 2019/2019/ cor  branca, / 5 
portas/ lugar para 5 passageiros/ combustível Flex (gasolina/álcool)/ câmbio manual/motor mínimo 1.3 com 
mínimo de 106 cavalos de potência/ tanque de combustível mínimo de 48 litros/ porta malas mínimo 445 litros/ 
chave canivete com telecomando  Airbag duplo / Alarme Anti - furto / Podendo conter ou não sistema de 
Monitoramento de pressão de pneus / Sistema de freios com ABS, EBD / pneu aro mínimo de 14, Espelhos 
retrovisores externos elétricos na cor do veiculo / Abertura do porta malas por controle remoto / Ar 
condicionado  quente e frio digital e/ou analógico/ Direção Elétrica Progressiva ou hidraulica / Sensor de 
estacionamento traseiro / traseiro / Transmissão manual  / Trava elétrica/sistema anti-furto/ Computador de 
bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 
Vidros elétricos nas quatro janelas/ cintos de segurança 02 (dois) dianteiros e traseiros (laterais e centrais) 
retráteis de 3 pontos/ freios com sistema antitravamento/ Equipamentos com todos acessórios exigidos pela 
legislação de transito. jogos de tapetes/ travas elétricas em todas as portas/ / película de controle solar nos 
vidros em conformidade com a legislação/ equipado com todos os acessórios de segurança exigidos pela 
legislação de trânsito vigente/ Kit multimídia rádio AM/FM Entrada USB, Conexão Bluetooth/ Garantia mínima 
de três anos.  
 
PASSA A SER 
10.1 O prazo de entrega do veículo será de até 90 (noventa) dias no seguinte endereço: Rua Seis, nº 1030, 
centro, Paço Municipal, Departamento de Administração. 
10.2 O prazo de vigência será o prazo de entrega acrescido de 30 (trinta) dias, totalizando assim o prazo de 
120 (cento e vinte) dias. 
 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: Veículo sedan zero quilômetro ANO/MODELO 2019/2019/ cor  branca, / 5 
portas/ lugar para 5 passageiros/ combustível Flex (gasolina/álcool)/ câmbio manual/motor mínimo 1.3 com 
mínimo de 106 cavalos de potência/ tanque de combustível mínimo de 41 litros/ porta malas mínimo 445 litros/ 
Airbag duplo / Alarme Anti - furto / Podendo conter ou não sistema de Monitoramento de pressão de pneus / 
Sistema de freios com ABS, EBD / pneu aro mínimo de 14, Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do 
veiculo / Abertura do porta malas por controle remoto / Ar condicionado  quente e frio digital e/ou analógico/ 
Direção Elétrica Progressiva ou hidraulica / Sensor de estacionamento traseiro / traseiro / Transmissão manual  
/ Trava elétrica/sistema anti-furto/ Computador de bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso) Vidros elétricos nas quatro janelas/ cintos de segurança 02 
(dois) dianteiros e traseiros (laterais e centrais) retráteis de 3 pontos/ freios com sistema antitravamento/ 
Equipamentos com todos acessórios exigidos pela legislação de transito. jogos de tapetes/ travas elétricas em 
todas as portas/ / película de controle solar nos vidros em conformidade com a legislação/ equipado com todos 



 

 

 

os acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente/ Kit multimídia rádio AM/FM Entrada 
USB, Conexão Bluetooth/ Garantia mínima de três anos. 
 
INCLUSÃO NO EDITAL DO ITEM 3.3 Nos termos da Lei nº 6.729/79, Lei Ferrari, somente poderão participar 
deste Pregão as empresas autorizadas e com a concessão de formalização fornecida pelo fabricante, por se 
tratar de aquisição de veículos zero quilômetros. 
 

Por consequência, abrir-se-á novo prazo para entrega dos envelopes de proposta e preços e 
documentação para o dia 23 de SETEMBRO de 2019, as 14h00 (QUATORZE) horas. Os outros itens do 
edital permanecem inalterados. De ciência aos interessados da recorrente decisão. 
 O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à disposição dos interessados, a partir desta 
data, junto ao Departamento de Licitações, na Prefeitura Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, na 
Rua 6, n° 1030, em Mariópolis-PR. Portal Transparência, Site do Município: www.mariopolis.pr.gov.br. Fone: 
46 - 3226-8100, e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. 

 
Mariópolis/PR, 05 de Setembro de 2019. 

 
 

______________________________________ 
Neuri Roque Rossetti Gehlen 

Prefeito Municipal 
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